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JUSTIÇA

Dino acende debate de 
punições no Judiciário

Em artigo publicado no Correio Braziliense, ministro do Supremo, Flávio Dino, defende mudanças no Código Penal e penas 
mais severas para integrantes da Justiça que cometerem crimes de corrupção, prevaricação ou tráfico de influência

O 
ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Flá-
vio Dino, em um novo ar-
tigo publicado na edição 

do Correio Braziliense de ontem, 
defendeu punições mais duras pa-
ra membros do Judiciário que co-
meterem crimes de corrupção, pe-
culato, prevaricação ou tráfico de 
influência. Ele, inclusive, compar-
tilhou o artigo nas redes sociais e 
destacou as sugestões para com-
bate à corrupção no sistema de 
Justiça para “reflexão dos colegas 
profissionais do direito” e, espe-
cialmente, “dos membros dos Po-
deres políticos quem, no caso, ca-
be deliberar”.

Com isso, o texto reacendeu o 
debate em torno de uma reforma 
do sistema de Justiça em uma se-
mana que promete ser bastante 
agitada, tanto no Congresso Nacio-
nal quanto no Supremo. Aliás, esta 
semana promete ser agitada, pois, 
além da sabatina do ministro-che-
fe da Advocacia-Geral da União 
(AGU), Jorge Messias, no Senado 
Federal, para a vaga no Supremo 
deixada pelo ex-ministro Luís Ro-
berto Barroso em outubro do ano 
passado, são aguardadas as dela-
ções do ex-banqueiro Daniel Vor-
caro, dono do Banco Master; e do 
ex-presidente do Banco de Brasília 
(BRB) Paulo Henrique Costa. Em 
paralelo, uma nova rodada de pes-
quisas eleitorais em vários estádios 
será divulgada ao longo da sema-
na pela Genial/Quaest também de-
ve movimentar o cenário político. 

O ministro Flávio Dino tem fei-
to reiteradas críticas ao sistema de 
Justiça, diante da crise que atinge 
o Supremo, e tem optado por se-
guir um caminho mais propositi-
vo, tanto que esse não é o primei-
ro artigo dele a propor uma refor-
ma do Judiciário. Logo no começo 
do texto, ele contou que ingressou 
na magistratura entre 1993/1994, 
e reconheceu que os casos de cor-
rupção no Judiciário aumentaram 
e os órgãos de controle e os códigos 
de ética não foram suficientes pa-
ra combatê-los ao longo do tempo.  

Além de propor mudanças no 
Código Penal, Dino defendeu pe-
nas mais altas para integrantes do 
Judiciário que cometerem crimes, 

a necessidade de regras próprias 
e rápidas para afastamento e per-
da do cargo, e a necessidade de 
responsabilização criminal quan-
do da prática que visa impedir “o 
bom funcionamento da Justiça”. “É 
igualmente necessário e urgente 
buscar saídas que carreguem so-
luções eficazes, especialmente por-
que os atuais mecanismos de con-
trole ético e moral dos membros 
de instituições e profissões ligadas 
a tal sistema, apesar de importan-
tes, têm se mostrado insuficientes”, 
escreveu Dino.

Com esse posicionamento, o 
ministro reforçou a iniciativa do 
presidente do STF, Edson Fachin, 
que propõe um código de conduta 
para o Supremo, e em meio ao mo-
mento em que ministros da Corte 
entram em embates com políticos 
e também são citados pela Ope-
ração Compliance Zero, da Polí-
cia Federal, que investiga as frau-
des bilionárias do Banco Master, 
liquidado pelo Banco Central em 
novembro de 2025.

A proposta de Dino mira condu-
tas cometidas por juízes, procura-
dores, advogados — públicos e pri-
vados —, defensores, promotores 

e demais servidores da área jurídi-
ca, ou seja, mira assessores, servi-
dores do sistema de Justiça em ge-
ral” como exemplos que merecem 
um tratamento legal específico, de-
fendendo que isso “não se trata de 
ilusão punitivista, e sim de usar os 
instrumentos proporcionais à gra-
vidade da situação, à relevância do 
bem jurídico e às condições pró-
prias dos profissionais do direito, 
na medida em que é evidentemen-
te reprovável que um conhecedor e 
guardião da legalidade traia a sua 
toga ou beca”. 

Endurecimento

O texto do novo artigo foi elabo-
rado na esteira de outra manifes-
tação em que o ministro sugeriu a 
revisão das competências do STF e 
de tribunais superiores. Desta vez, 
o foco recai sobre o endurecimen-
to de sanções penais e administra-
tivas para preservar a credibilidade 
das instituições. 

A proposta central foi dividida 
em três sugestões de mudanças 
no Código Penal: penas mais altas 
para casos de peculato, concussão, 
corrupção passiva, prevaricação, 

tráfico de influência e corrupção 
ativa quando cometidos no âmbi-
to do sistema de Justiça; necessi-
dade de regras próprias e rápidas 
para afastamento e perda do cargo. 
No caso de cometimento de crime 
contra a Administração da Justiça, 
o recebimento da denúncia deve 
impor o afastamento imediato do 
cargo; e necessidade de responsa-
bilização criminal quando da prá-
tica de ações que visam impedir, 
embaraçar ou retaliar o regular an-
damento de processos ou investi-
gação de crimes.

Dino ainda sustentou no artigo 
que a legislação atual não acom-
panha a complexidade das práti-
cas ilícitas contemporâneas nem 
a gravidade de desvios cometidos 
por agentes responsáveis por ga-
rantir o cumprimento da lei. Ao 
propor penas mais duras, a ideia é 
criar uma espécie de “espelhamen-
to” dessas condutas, com sanções 
mais severas em razão da quebra 
de confiança institucional.

Outro ponto sensível diz respei-
to à permanência no cargo. Dino 
defende o afastamento imediato 
de funções assim que a denúncia 
for aceita pela Justiça. Em caso de 

condenação definitiva, a perda do 
cargo ocorreria automaticamente, 
sem necessidade de novos trâmi-
tes. Para advogados, a lógica seria 
semelhante: suspensão do registro 
na Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB) com o recebimento da 
denúncia e exclusão definitiva em 
caso de condenação.

A proposta também inova ao 
sugerir uma tipificação mais am-
pla para a obstrução de Justiça. A 
intenção é criminalizar qualquer 
ação que vise impedir, dificultar 
ou retaliar o andamento de inves-
tigações ou processos, indepen-
dentemente de vínculo com or-
ganizações criminosas. Ao longo 
do texto, Dino recorre ao termo 
“justicídio” para descrever práti-
cas que comprometem a integri-
dade do sistema.

No diagnóstico do ministro 

Dino, mecanismos de controle já 
existentes, como o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) e os códigos 
de ética das carreiras jurídicas, per-
deram eficácia diante de esquemas 
sofisticados de corrupção e lava-
gem de dinheiro. Ele apontou ain-
da o impacto de um ambiente mar-
cado pelo “ultraindividualismo” no 
setor público. 

“Os agentes públicos, como re-
gra inafastável no exercício de seus 
cargos/funções, ou fora deles, de-
vem orientar suas ações pela pro-
bidade, retidão, justiça, integrida-
de, optando pelos caminhos que 
melhor alcancem o bem comum”, 
destacou Dino no texto. “Contudo, 
essa postura, que deve ser inerente 
ao serviço público, tem sido atro-
pelada pelo ultra-individualismo, 
pelo consumismo e pelo narcisis-
mo ‘meritocrático’”, acrescentou.
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Nova reforma na mira

A articulação para uma Nova 
Reforma do Judiciário em 2026  
fundamenta-se na urgência de 
superar o esgotamento do mode-
lo estabelecido pela última gran-
de mudança constitucional na 
área, a Emenda Constitucional n° 
45/2004. Decorridos 22 anos des-
se ciclo, o cenário atual é de para-
lisia processual e crises de integri-
dade institucional.

Conforme dados do Painel Jus-
tiça em Números do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), o Brasil en-
cerrou o primeiro bimestre de 2026 
com um estoque de impressionan-
tes 75 milhões processos penden-
tes, sendo que, apenas nos meses 
de janeiro e fevereiro de 2026, sur-
giram 5,6 milhões de novas ações.

O principal gargalo do sistema 
reside nas execuções penais, que 
representam 31% do total de ca-
sos pendentes e 59% de todas as 

execuções no país. Esse setor apre-
senta uma taxa de congestiona-
mento de 87,8% e uma tramitação 
média que ultrapassa os sete anos. 
Projeções indicam que a retirada 
desses processos do Judiciário re-
duziria o índice global de conges-
tionamento de 70,5% para 64,7%.

A morosidade também compro-
mete a Justiça criminal e social: cri-
mes contra a vida levam, em média, 
3.705 dias — mais de 10 anos — pa-
ra serem concluídos, enquanto pro-
cessos de improbidade administra-
tiva tramitam por 1.803 dias e casos 
de estupro de vulnerável demoram 
cerca de 617 dias até a decisão final.

Em outro artigo, publicado no 
portal ICL Notícias, o ministro do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
Flávio Dino defendeu que a refor-
ma do Judiciário deve ser partici-
pativa e dialógica, evitando impo-
sições autoritárias como a ocor-
rida em 1977. O diagnóstico de 
Dino é reforçado por alertas gra-
ves vindos do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ). No último dia 7, 
o ministro Marco Aurélio Belliz-
ze, do STJ, destacou que o volume 
de processos impede uma análise 
técnica profunda, ameaçando a se-
gurança jurídica. Mais enfático, o 
ministro João Otávio Noronha, da 
mesma Corte, afirmou, no dia 14, 
a existência de interferências inde-
vidas e um mercado de “venda de 
votos” em Brasília, o que exige um 
enfrentamento sistêmico à corrup-
ção que envolva não apenas magis-
trados, mas redes de financiamen-
to e lavagem de capitais. 

Guilherme Gonçalves, professor 
de direito eleitoral, membro e funda-
dor da Academia Brasileira de Direito 
Eleitoral e Político (Abradep), defen-
de as sugestões de reforma apresen-
tadas pelo ministro Flávio Dino. “Te-
mos um sistema judicial que, não por 
culpa específica de ninguém, é um 
sistema, ele custa muito caro e dá 
pouca eficiência. Então, de fato, o Ju-
diciário brasileiro precisa de uma no-
va reforma, até pelo fato de a última 

reforma ter sido feita há muitos anos, 
há uns 20 anos, se eu não me engano”, 
destaca. Na avaliação do especialista, 
a proibição de que parentes de minis-
tros atuem em processos no Supremo 
pode ser uma decisão positiva para 
moralizar a mais alta Corte do país.

De acordo com um represen-
tante da cúpula da Procuradoria-
-Geral da República (PGR), o deba-
te ainda precisa se aprofundar bas-
tante. “Embora exista bastante de-
bate, ainda é necessário ver quais 
serão as propostas para além do 
que apresentou o ministro Flávio 
Dino. Tem uma ação da OAB crian-
do uma comissão para discutir o 
tema e, inclusive, avaliações de que 
o próprio Ministério Público deve-
ria entrar nesta reforma”, destaca a 
fonte, em condição de anonimato.

A Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) formalizou sua ofen-
siva institucional por meio da Por-
taria 253/2026, assinada pelo pre-
sidente José Alberto Simonetti. O 
documento instituiu a Comissão 
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Analistas lembram que ultima reforma no Judiciário ocorreu há 22 anos  

Ed Alves/CB

Flávio Dino: “É igualmente necessário e urgente buscar saídas que carreguem soluções eficazes”

 Antonio Augusto / STF

Sugestões do ministro no Código Penal

de Mobilização para a Reforma do 
Judiciário, sob a presidência de Ro-
seline Rabelo de Jesus, com o ob-
jetivo de encaminhar medidas já 
aprovadas pelo Plenário da enti-
dade. Na justificativa do ato, a Or-
dem ressalta que a advocacia brasi-
leira vem amadurecendo reflexões 
sobre a necessidade de aperfeiçoar 

o sistema. “Considerando a missão 
institucional da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil de defender a 
Constituição, a ordem jurídica do 
Estado Democrático de Direito, os 
direitos humanos, a justiça social, 
bem como pugnar pela boa aplica-
ção das leis e pelo aperfeiçoamento 
das instituições jurídicas.”


